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A IFC (INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION, CORPORAÇÃO FINANCEIRA 
INTERNACIONAL) ESTÁ DISPONIBILIZANDO ESTE PROJETO DE TRABALHO 
PARA O PÚBLICO, COMO PARTE DE SUA CONSULTA CONTÍNUA EM RELAÇÃO 
AO ESTUDO CONCEITUAL SOBRE A REVISÃO DA POLÍTICA DA IFC 
REFERENTE À DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES, DATADA DE 12 DE AGOSTO 
DE 2004. OS COMENTÁRIOS RECEBIDOS SOBRE ESTA ESTRUTURA DE 
PROJETO SERÃO CONSIDERADOS PELA IFC NA PREPARAÇÃO DO PROJETO DA 
POLÍTICA REVISADA RELATIVA À DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES A SER 
APRESENTADA AO COMITÊ DA DIRETORIA SOBRE EFICÁCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DA IFC (CÓDIGO) PARA SUA ANÁLISE. PORTANTO, A IFC 
LIBERARÁ UMA POLÍTICA DE TRABALHO PARA O PÚBLICO DURANTE UM 
PERÍODO DE 30 DIAS PARA O ENVIO DE COMENTÁRIOS, ANTES DA 
CONSIDERAÇÃO E AÇÃO PELA DIRETORIA DA IFC. 



  

 

CORPORAÇÃO FINANCEIRA INTERNACIONAL 
PROJETO DE TRABALHO DATADO DE 24 DE NOVEMBRO DE 20041 

 

ESTRUTURA DA IFC PARA DISCUSSÃO DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

 

PRINCÍPIOS GERAIS 

 

• A Política de divulgação (a Política) da IFC estabelecerá suas diretivas em relação  
à disponibilidade para o público das informações mantidas pela IFC.2 Passará a vigorar 
em [1º de julho] de 2005,3 e substituirá totalmente a Política de Divulgação da IFC 
publicada em setembro de 1998. 

• Os seguintes princípios gerais serão estabelecidos na Política: 

o A IFC reafirma seu reconhecimento e o endosso da importância fundamental da 
transparência e da responsabilidade para o processo de desenvolvimento e para  
a geração e o fortalecimento da confiança pública na IFC, como instituição de 
desenvolvimento. Como uma organização internacional cujo capital em ações  
é mantido por seus países membros, a IFC é responsável por sua administração do 
dinheiro público e tem a obrigação de responder às perguntas e preocupações dos 
acionistas. Além disso, é política geral da IFC estar aberta em relação às suas 
atividades, para facilitar e considerar as opiniões das comunidades afetadas, 
parceiros, investidores e membros interessados do público, e buscar oportunidades 
para explicar seu trabalho ao maior público possível.  

                                                 

1A IFC (INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION, CORPORAÇÃO FINANCEIRA INTERNACIONAL) 
ESTÁ DISPONIBILIZANDO ESTE PROJETO DE TRABALHO PARA O PÚBLICO, COMO PARTE  
DE SUA CONSULTA CONTÍNUA EM RELAÇÃO AO ESTUDO CONCEITUAL SOBRE A REVISÃO  
DA POLÍTICA DA IFC REFERENTE À DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES, DATADA DE  
12 DE AGOSTO DE 2004. OS COMENTÁRIOS RECEBIDOS SOBRE ESTA ESTRUTURA DE PROJETO 
SERÃO CONSIDERADOS PELA IFC NA PREPARAÇÃO DO PROJETO DA POLÍTICA REVISADA 
RELATIVA À DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES A SER APRESENTADA AO COMITÊ DA DIRETORIA  
SOBRE EFICÁCIA DE DESENVOLVIMENTO DA IFC (CÓDIGO) PARA SUA ANÁLISE. PORTANTO, 
A IFC LIBERARÁ UMA POLÍTICA DE TRABALHO PARA O PÚBLICO DURANTE UM PERÍODO  
DE 30 DIAS PARA O ENVIO DE COMENTÁRIOS, ANTES DA CONSIDERAÇÃO E AÇÃO PELA 
DIRETORIA DA IFC. 
2As informações mantidas pela IFC em relação ao Banco Mundial ou suas atividades e operações estarão sujeitas  
à Política do Banco Mundial sobre a Divulgação de Informações. 
3Os documentos preparados pela IFC ou fornecidos por ela antes de [1º de julho] de 2005, ou sujeitos aos acordos 
firmados antes dessa data, continuarão sujeitos à Política de Divulgação de Informações da IFC em vigor no 
momento de tal preparação ou entrega. 



  

 

o Como organização de desenvolvimento com a função de operar no setor privado  
e auxiliá- lo, a IFC deseja estimular a discussão sobre e ampliar a compreensão do 
desenvolvimento sustentável do setor privado e criar e fomentar o apoio às atividades 
que promovam o progresso econômico e social nos países em desenvolvimento. 
Portanto, a IFC disponibiliza para o público informações sobre suas próprias 
operações, incluindo dados relativos ao impacto do desenvolvimento de suas 
atividades. Nesse mérito, a IFC reconhece a importância dos relatórios financeiros ou 
não em respeito ao seu desempenho e, em particular, da divulgação de informações 
que possam ser usadas na avaliação do desempenho da IFC em reação à sua função 
de desenvolvimento. 

o Além de fornecer relatórios sobre seu próprio desempenho, a IFC reconhece  
a necessidade de assegurar que seus clientes disseminem informações relevantes  
em um formato compreensível para as comunidades afetadas por seus projetos.  
O envolvimento dos investidores locais é integral para a implementação efetiva e  
a sustentabilidade dos investimentos e a melhora dos resultados do desenvolvimento. 
A disponibilidade oportuna dessas informações é essencial para a consulta a essas 
comunidades sobre os possíveis impactos de um investimento. 

• Os princípios gerais acima consideram, necessariamente, o status exclusivo da IFC como 
instituição financeira pública operando no setor privado de seus países membros.  

o Como organização de desenvolvimento internacional, a IFC compartilha informações 
e consulta seus parceiros, investidores, comunidades afetadas e outras partes 
interessadas, antes e depois de investir em um projeto. A IFC reconhece que esse tipo 
de engajamento público ajuda a gerenciar os riscos do investimento e melhora a 
qualidade de suas operações financeiras. 

o Como instituição financeira com a função de trabalhar com e no setor privado, a IFC 
respeita e mantém procedimentos internos para proteger informações de negócios 
sigilosas fornecidas a ela por seus clientes e outros parceiros para fins de permitir sua 
avaliação de um investimento em potencial ou para monitorar e avaliar seus 
investimentos.  

o Como tomadora do empréstimo, a IFC divulga as informações referentes às suas 
condições financeiras e operações aos compradores de seus valores mobiliários e aos 
mercados financeiros em geral. 

o Como empregadora, a IFC tem o objetivo de garantir que a equipe receba as 
informações necessárias para desempenhar suas responsabilidades, para contribuir 
para a elaboração da política e tomada de decisão e para entender suas políticas 
e procedimentos. A IFC também mantém as garantias apropriadas para proteger 
a privacidade das informações pessoais de sua equipe.  

o Ao considerar essas diferentes funções, a IFC divulga informações que permitem  
a seus parceiros, investidores, comunidades afetadas e outros membros interessados do 
público entenderem melhor os impactos decorrentes do desenvolvimento e outras 
conseqüências de suas atividades e envolverem-se em discussões conscientes sobre a 
contribuição de desenvolvimento da IFC, a menos que determine a existência de um 
motivo justo para a não divulgação. 



  

 

• A IFC procura fornecer informações precisas e equilibradas sobre suas operações e 
atividades para seus parceiros, investidores, comunidades afetadas e outras partes 
interessadas. Portanto, a IFC não retém informações exclusivamente se forem negativas. 
Entretanto, o funcionamento efetivo da IFC requer algumas restrições referentes 
à disponibilidade para o público das informações mantidas por ela. Portanto, conforme 
mencionado acima, em certas circunstâncias, a IFC poderá determinar a existência de um 
motivo justo para a não divulgação. Ao estabelecer essa determinação, a IFC poderá 
considerar o seguinte: 

o A IFC não divulga informações de negócios sigilosas fornecidas a ela por seus 
clientes ou terceiros, com o propósito de permitir sua avaliação de um possível 
investimento ou para monitorar e avaliar seus investimentos, a menos que a fonte 
dessas informações consinta em divulgá- las.  

o A IFC pode se recusar a disponibilizar informações ou documentos se a divulgação 
dos mesmos puder comprometer a integridade de seu processo deliberativo, seus 
processos de tomada de decisão ou a troca livre e sincera de idéias entre sua equipe 
e administração, seus consultores ou agentes e corporações governamentais. Por isso, 
os documentos internos e os memorandos escritos pela equipe da IFC ou pelos 
membros da Diretoria da IFC ou seus consultores para seus colegas, supervisores 
ou subordinados não estão disponíveis publicamente. 

o A IFC poderá atrasar ou reter a divulgação de certas informações quando, devido ao 
seu conteúdo, redação ou senso de oportunidade, essa divulgação possa apresentar 
impacto material adverso para seus interesses, um país membro ou seus clientes 
ou investidores, ou possa afetar as negociações em relação a um projeto financiado 
pela IFC. 

o Consistente com a prática de bancos comerciais e da maior parte das instituições 
financeiras d setor público (para seus investimentos do setor privado), a IFC não 
divulga documentação jurídica ou correspondências pertinentes a seus investimentos. 

o Os documentos ou registros sujeitos ao privilégio cliente-advogado ou outros 
privilégios jurídicos aplicáveis, ou cuja divulgação possa prejudicar uma investigação, 
não estão disponíveis publicamente. 

o A IFC pode se recusar a disponibilizar as informações se a divulgação violar  
as leis aplicáveis (como as restrições impostas pelas leis de valores mobiliários ou 
bancárias) ou se elas submeterem a IFC a um risco indevido de litígio. 

o Nada na Política corresponde a uma renúncia expressa ou implícita dos privilégios 
e imunidades da IFC e em seus Artigos de Contrato, convenções internacionais ou 
qualquer lei aplicável. 

o Acesso às Informações. 



  

 

§ Nesta política, o termo “publicamente disponível” deve indicar as informações 
e/ou os documentos que a IFC possa divulgar para terceiros, incluindo o 
público em geral. A IFC divulga as informações pelos métodos apropriados 
para a natureza desses dados e os destinatários pretendidos. 

§ Certas informações publicamente disponíveis sobre as atividades da IFC 
podem ser obtidas: 

u online no site da IFC; ou 

u o InfoShop (estabelecido pelo Grupo do Banco Mundial para atuar como o 
contato principal para as pessoas que procuram obter documentos da IFC) 
e que também está disponível online em https://worldbank.org/infoshop; ou 

u contactando o Departamento de Relações Corporativas da IFC em 
webmaster@ifc.org ou pelo telefone +1(202) 476-3800 e pelo fax  
+1 (202) 974-4384. 

o As dúvidas ou preocupações referentes à implementação da Política também deverão 
ser resolvidas pelo Departamento de Relações Corporativas da IFC. 
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CORPORAÇÃO FINANCEIRA INTERNACIONAL 

PROJETO DE TRABALHO DATADO DE 24 DE NOVEMBRO DE 20044 

 

ESTRUTURA DA IFC PARA DISCUSSÃO DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS DA IFC 

 

• Informações financeiras 

Como uma organização envolvida em negociações nos mercados financeiros mundiais,  
a IFC mantém práticas seguras de administração financeira, incluindo políticas prudentes 
para a divulgação de informações financeiras relativas a ela. A seguir é apresentada uma 
descrição das informações financeiras que a IFC disponibiliza: 

o Os demonstrativos financeiros auditados anualmente ao final do ano fiscal em  
30 de junho pela IFC aparecem no Volume 2 do Relatório Anual da IFC e no 
Demonstrativo de Informações anual da IFC, e são fornecidos para a Comissão de 
Valores Mobiliários e Câmbio dos Estados Unidos, de acordo com a Regulamentação 
da IFC. Os demonstrativos financeiros auditados anualmente incluem balanços dos 
anos fiscais atual e anterior, e demonstrativos de rendimentos, rendimentos 
abrangentes, fluxos de caixa, alterações no capital social (ao final dos anos fiscais 
atual e anterior), capital social e poder de voto (ao final do ano fiscal atual). Além 
disso, uma MD&A (Management Discussion and Analysis, Discussão e Análise de 
Gerenciamento) está incluída no Volume 2 d Relatório Anual da IFC e resumida no 
Demonstrativo de Informações anual da IFC. As observações aos demonstrativos 
financeiros incluem informações sobre todas as políticas contábeis significativas  
e outras divulgações necessárias para os demonstrativos financeiros preparados  
em consonância com s princípios contáveis especificados no Relatório Anual.   
O Relatório Anual e o Demonstrativo de Informações Anuais da IFC estão disponíveis  
em www.ifc.org. 

                                                 
4 A IFC ESTÁ DISPONIBILIZANDO ESTE PROJETO DE TRABALHO PARA O PÚBLICO, COMO 
PARTE DE SUA CONSULTA CONTÍNUA EM RELAÇÃO AO ESTUDO CONCEITUAL SOBRE  
A REVISÃO DA POLÍTICA DA IFC SOBRE A DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES, DATADA DE  
12 DE AGOSTO DE 2004. OS COMENTÁRIOS RECEBIDOS SOBRE ESTA ESTRUTURA DE PROJETO 
SERÃO CONSIDERADOS NA PREPARAÇÃO DO PROJETO DA POLÍTICA REVISADA RELATIVA  
À DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES A SER APRESENTADA AO COMITÊ DA DIRETORIA  
SOBRE EFICÁCIA DE DESENVOLVIMENTO DA IFC (CÓDIGO) PARA SUA ANÁLISE.. PORTANTO,  
A IFC LIBERARÁ UMA POLÍTICA DE TRABALHO PARA O PÚBLICO DURANTE UM PERÍODO  
DE 30 DIAS PARA O ENVIO DE COMENTÁRIOS, ANTES DA CONSIDERAÇÃO E AÇÃO PELA 
DIRETORIA DA IFC.  
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o A cada trimestre de um ano fiscal (setembro, dezembro e março), a IFC gera 
demonstrativos financeiros provisórios não auditados da IFC, que são fornecidos  
para (e estão disponíveis pela) Comissão de Valores Mobiliários e Câmbio dos 
Estados Unidos. 

• Outras Informações Corporativas 

o Além de seus relatórios financeiros, a IFC fornecerá relatórios sobre seu desempenho 
como instituição de desenvolvimento pelo menos uma vez por ano. Esses relatórios 
apresentarão dados de desempenho coletados no nível do projeto e poderão 
considerar fatores regionais e/ou setoriais.5 

• Administração 

o Os Artigos de Contrato e os Estatutos da IFC estão disponíveis publicamente. 

o Os Relatórios Anuais da IFC listam seus membros e administradores, bem como seus 
diretores, os países que os indicaram ou escolheram e seu respectivo poder de voto. 

o As decisões importantes da Diretoria, incluindo as relacionadas à política, à estratégia 
e às questões tópicas geralmente são anunciadas por meio de comunicados à imprensa 
ou conferências à imprensa realizadas pelos funcionários seniores da IFC. 

o As decisões mais importantes tomadas pela administração que provavelmente terão 
interesse fora da IFC geralmente são anunciadas por meio de comunicados à imprensa 
e no site da IFC. 

o Os procedimentos da Diretoria da IFC e de seus comitês são confidenciais, de acordo 
com as Regras de Procedimento da Diretoria. Além disso, os documentos preparados 
para a consideração da Diretoria da IFC, ou sua revisão e aprovação, não estarão 
disponíveis publicamente, a menos que haja autorização expressa para a divulgação 
pela Diretoria.6 

• Políticas, Estratégias e Procedimentos da IFC 

o Os seguintes itens estão disponíveis publicamente: 

u Padrões de Desempenho (e Observações de Interpretação relacionadas); 

u a Política relativa à Divulgação de Informações; 

                                                 
5A IFC encontra-se no processo de decidir a estrutura para a identificação dos indicadores de desenvolvimento 
apropriados e relatar seus resultados de desenvolvimento.  
6 A divulgação das minutas das reuniões da Diretoria da IFC depende da decisão da Diretoria do BANCO 
INTERNACIONAL PARA A RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO sobre as alterações propostas pelo Banco para sua 
política de divulgação. 
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u o Estudo Anual de Orientações Estratégicas da IFC; e 

u As Estratégias de Assistência ao País emitidas conjuntamente com o Banco 
Mundial (divulgadas de acordo com a Política do Banco Mundial sobre a 
Divulgação de Informações).  

o Ocasionalmente, a Diretoria da IFC deve aprovar outras políticas específicas, e essas 
políticas estarão publicamente disponíveis após sua aprovação, a menos que a 
administração e a Diretoria da IFC concordem que a divulgação possa ter um impacto 
adverso sobre a condição financeira ou os interesses comerciais da IFC. 

o Além disso, com a notificação prévia para a Diretoria da IFC, e desde que a Diretoria 
não se oponha, para fins de consulta pública, a IFC poderá divulgar esses trabalhos de 
políticas que provavelmente terão grande impacto em suas operações ou um impacto 
direto sobre as comunidades afetadas pelos seus investimentos e operações. 

• Equipe 

o Os gráficos organizacionais e as descrições de posições anunciados para fins 
de recrutamento externo estão publicamente disponíveis, assim como o Diretório do 
Grupo do Banco Mundial, que contém listagens organizacionais. 

o Os dados de emprego básico da IFC estão incluídos no Relatório Anual. As informações 
gerais sobre a estrutura salarial da IFC, a metodologia empregada na determinação 
dos níveis salariais, os benefícios da equipe e dados semelhantes estão disponíveis 
publicamente. Os principais objetivos da IFC e a estratégia no recrutamento, colocação, 
distribuição e manutenção da equipe estão disponíveis em folhetos ou outros 
documentos preparados especificamente para publicação. 

o A IFC pode se recusar a liberar informações que possam comprometer a privacidade 
pessoal dos membros da equipe ou a capacidade da IFC de proteger o sigilo das 
informações pessoais desses membros da equipe. Além disso, os registros individuais, 
como as condições do emprego, a avaliação do desempenho e as informações 
médicas pessoais da equipe da IFC não serão divulgadas. 

o O Relatório Anual do Comitê de Apelação, que examina os desafios da equipe para as 
decisões administrativas referentes a seu emprego estará disponível se solicitado 
ao secretariado desse comitê. Os procedimentos do Tribunal Administrativo são 
mantidos públicos, a menos que circunstâncias excepcionais exijam o contrário, 
e suas decisões são publicadas pela Secretaria Executiva do Tribunal. 
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CORPORAÇÃO FINANCEIRA INTERNACIONAL 

PROJETO DE TRABALHO DATADO DE 24 DE NOVEMBRO DE 20047 

 

ESTRUTURA DA IFC PARA DISCUSSÃO DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

 

INVESTIMENTOS DA IFC – INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS 

• As informações que descrevem o modo como a IFC processa um investimento podem ser 
encontradas em seu site. 

• A IFC acredita que a sustentabilidade de um projeto é aprimorada quando as comunidades 
afetadas e outros investidores locais são informados e consultados sobre quaisquer 
questões, quaisquer medidas atenuantes ou melhora apropriadas e sobre o monitoramento 
contínuo de um projeto. Com esse fim, os Padrões de Desempenho em Sustentabilidade 
Social e Ambiental (os Padrões de Desempenho), aplicáveis a todos os investimentos da 
IFC, requerem um nível de engajamento da comunidade apropriado à natureza e à 
dimensão de um determinado projeto, e a divulgação de informações suficientes em um 
formato compreensível e acessível para as comunidades afetadas.  

• A IFC torna (ou, se apropriado, seus clientes tornam) as seguintes informações 
disponíveis publicamente em relação a seus investimentos: 

o SPI: 

§ Para cada novo investimento proposto, a IFC emite um SPI (Summary of 
Proposed Investment, Resumo do Investimento Proposto)8 quando considera  
a existência de uma certeza razoável de que esse investimento será encaminhado à 
Diretoria da IFC para consideração e aprovação. O SPI tem o objetivo de 
disponibilizar para as partes interessadas as informações sobre o investimento, 
enquanto o mesmo ainda está sendo analisado pela IFC. 

                                                 
7 A IFC (INTERNATIONAL FINANCE CORPORATION, CORPORAÇÃO FINANCEIRA 
INTERNACIONAL) ESTÁ DISPONIBILIZANDO ESTE PROJETO DE TRABALHO PARA O PÚBLICO, 
COMO PARTE DE SUA CONSULTA CONTÍNUA EM RELAÇÃO AO ESTUDO CONCEITUAL SOBRE 
A REVISÃO DA POLÍTICA DA IFC SOBRE A DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES, DATADA DE  
12 DE AGOSTO DE 2004. OS COMENTÁRIOS RECEBIDOS SOBRE ESTA ESTRUTURA DE PROJETO 
SERÃO CONSIDERADOS PELA IFC NA PREPARAÇÃO DO PROJETO DA POLÍTICA REVISADA 
RELATIVA À DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES A SER APRESENTADA AO COMITÊ DA DIRETORIA  
SOBRE EFICÁCIA DE DESENVOLVIMENTO DA IFC (CÓDIGO) PARA SUA ANÁLISE. PORTANTO, 
A IFC LIBERARÁ UMA POLÍTICA DE TRABALHO PARA O PÚBLICO DURANTE UM PERÍODO  
DE 30 DIAS PARA O ENVIO DE COMENTÁRIOS, ANTES DA CONSIDERAÇÃO E AÇÃO PELA 
DIRETORIA DA IFC. 
8 Observe que esse item foi renomeado de “Resumo das Informações sobre o Projeto”. 
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§ O SPI fornece um breve resumo contendo os fatos dos elementos principais do 
projeto potencial e inclui as seguintes informações: 

u a identidade da empresa do projeto; 
u dados sobre os acionistas da empresa do projeto; 
u o custo total do projeto; 
u a localização do projeto; 
u a descrição do projeto e sua finalidade; 
u o valor do investimento da IFC no projeto; 
u o impacto do desenvolvimento antecipado do projeto; 
u a contribuição de desenvolvimento esperada pela IFC; 
u a categorização do investimento feito pela IFC para fins sociais e 

ambientais,9 junto com uma referência a qualquer documento de avaliação 
social e ambiental para o investimento (veja abaixo) e, no caso de projetos 
da Categoria A,10 um breve resumo das principais questões sociais e ambientais 
e das medidas atenuantes mais importantes; 

u como e onde as informações sobre o investimento proposto podem ser 
obtidas localmente; e  

u informações relativas a quem as perguntas ligadas ao projeto devem ser 
endereçadas, por exemplo, detalhes sobre o contato na empresa do projeto 
e a IFC. 

§ Antes de emitir o SPI, o cliente da IFC revisa o conteúdo desse documento 
para verificar a precisão das informações referentes ao cliente e ao projeto 
apenas, e confirmar se o SPI não contém inadvertidamente informações de 
negócios confidenciais ou proprietárias. 

§ A IFC libera o SPI para o público colocando-o em seu site e disponibilizando-
o no InfoShop em até sessenta (60) dias (no caso de projetos da Categoria A) 
e trinta (30) dias (no caso de todos os outros projetos) antes da data em que  
a Diretoria da IFC deverá considerar se o investimento será aprovado  
(ou permitir sua aprovação pela administração da IFC). 

                                                 
9 Observe que os projetos são classificados pelo Departamento de Desenvolvimento Social e Ambiental da IFC  
em categorias de revisão ambiental, de acordo com o Procedimento para Revisão Social e Ambiental da IFC de 
Projetos, dependendo do tipo, localização, natureza e magnitude dos possíveis impactos e da dimensão do projeto. 
Nós consideramos que a Política também apresentará um link para a página da Web que contém informações 
detalhadas sobre a categorização dos projetos da IFC. 
10 Atualmente, a IFC está analisando alterações a esse processo de categorização, por isso, pode ser necessário revisá-lo.  
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§ Antes da data em que a Diretoria da IFC deverá analisar o investimento,  
a IFC, em consulta ao cliente, atualiza o SPI conforme o necessário de modo a 
refletir as alterações materiais relativas ao projeto que ocorram após seu 
arquivamento inicial com o InfoShop. Essas atualizações ao SPI não 
reiniciarão os períodos mínimos obrigatórios de 60 ou 30 dias mencionados 
acima, a menos que a IFC determine que foram feitas alterações substanciais  
a qualquer um dos elementos principais do projeto (conforme divulgado  
no SPI inicial). 

§ Após a aprovação do investimento pela Diretoria da IFC, ou pela 
administração da IFC se permitido, o SPI será atualizado para incluir  
a data de aprovação. 

o Informações Sociais e Ambientais: 

§ Os Padrões de Desempenho requerem que os clientes da IFC avaliem, 
administrem, monitorem e divulguem os impactos sociais e ambientais de 
seus projetos. Esses padrões incluem requisitos para o engajamento precoce 
pelo cliente com as comunidades afetadas e a disseminação oportuna de 
informações de projeto relevantes para essas comunidades de forma 
compreensível. 

§ Conforme o exigido pelos Padrões de Desempenho, o cliente usa as 
informações coletadas durante o processo de avaliação para elaborar um plano 
de ação (Plano de Ação) para administrar sistematicamente os riscos sociais e 
ambientais associados ao seu projeto. 

§ A IFC examinará os documentos de avaliação social e ambiental do cliente e  
o Plano de Ação proposto para fins de consistência com os Padrões de 
Desempenho aplicáveis. Depois que a IFC determinar que a avaliação social  
e ambiental do cliente e o Plano de Ação atual no momento estão completos 
em todos os aspectos materiais, a IFC disponibilizará esses documentos por 
meio do InfoShop e o cliente os disponibilizará localmente. A divulgação por 
meio do InfoShop deverá ocorrer em até sessenta (60) dias (no caso de 
projetos da Categoria A) e trinta (30) dias (no caso de todos os outros 
projetos) antes da data em que a Diretoria da IFC deverá analisar a aprovação 
(ou permitir a aprovação pela administração da IFC) do investimento. 

§ Os documentos de avaliação social e ambiental poderão ser corrigidos após a 
divulgação para o público para refletir as informações atualizadas. Essas 
correções serão divulgadas ao público conforme a descrição acima, mas não 
reiniciarão os períodos mínimos obrigatórios mencionados acima, a menos 
que a IFC determine que os documentos de avaliação divulgados inicialmente 
não identificaram e avaliaram os impactos sociais ou ambientais. 

§ Os Padrões de Desempenho requerem que o cliente corrija seu Plano de Ação 
periodicamente, com base em mecanismos de monitoramento e feedback 
contínuos. As alterações feitas ao Plano de Ação geralmente não afetarão os 
períodos mínimos obrigatórios mencionados acima.  
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§ Os clientes monitorarão a implementação de seus Planos de Ação regularmente 
e reportarão os resultados desse monitoramento de acordo com os Padrões  
de Desempenho.  

§ Os relatórios de monitoramento que deverão ser divulgados de acordo com  
os Padrões de Desempenho serão disponibilizados localmente pelo cliente 
para as comunidades afetadas. A IFC disponibilizará esses relatórios em seu 
site e no InfoShop. 

o Outras Divulgações 

§ A IFC reconhece que a transparência em relação aos pagamentos de receita de 
projetos do setor de extração (produção de petróleo, gás e minérios) aos 
governos-sede é importante por motivos governamentais. Conseqüentemente, 
a IFC implementou requisitos de divulgação adicionais relativos aos setores 
de extração, decorrentes da Resposta de Administração do Grupo do Banco 
Mundial para a Revisão dos Setores de Extração, endossados pela Diretoria 
em 14 de agosto de 2004. Os detalhes sobre as divulgações adicionais estão 
disponíveis em http://worldbank.org/ogmc. 

§ Em projetos que ofereçam a entrega final de serviços essenciais aos 
consumidores, como a distribuição de água no varejo, eletricidade e gás 
encanado ou serviços de telecomunicações fornecidos por um monopólio e 
rodovias pedagiadas, a IFC incentiva seus clientes a tornar publicamente 
disponíveis as tarifas e outras condições contratuais importantes similares que 
afetem esses consumidores diretamente. A IFC reconhece que talvez não seja 
possível divulgar os contratos relevantes em sua totalidade, porque os mesmos 
podem conter informações comerciais proprietárias ou sigilosas. 

§ As informações referentes às investigações contra fraudes e corrupção 
empreendidas pelo Departamento de Integridade Institucional, um escritório 
independente do Grupo do Banco Mundial subordinado diretamente a 
Presidente do Banco Mundial, são divulgadas de acordo com a Política do 
Banco Mundial sobre a Divulgação de Informações. Os detalhes sobre a 
divulgação dessas informações estão disponíveis em [inserir link]. 

o Conselheiro sobre Cumprimento/Ombudsman 

§ Os indivíduos afetados pelo projeto que tenham dúvidas não esclarecidas 
sobre o desempenho social ou ambiental dos investimentos da IFC poderão 
entrar em contato com o CAO (Office of the Compliance Adviser/ 
Ombudsman, Escritório do Conselheiro sobre Cumprimento/ Ombudsman), 
um escritório independente que subordinado diretamente ao Presidente do 
Grupo do Banco Mundial. 

§ O CAO busca resolver as questões das comunidades afetadas de uma forma 
justa, objetiva e construtiva e aprimorar os resultados sociais e ambientais das 
atividades da IFC. 


